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ras on Canoaes, afcé a barra do córrego Citrns. subindo por 
este até à sua cabeceira principal e continuando pelo div i 
sor que deixa á di cita as aguas do ribeirão São Jeronymo 
e a esquerda as do ribeirão dos Ferreiras ou Canoas até á 
barra do córrego do H o m o , no ribeirão das C o n f i a s ; so^em 
pelo córrego do Remo até à sua 1 abeccira pr inc ipa l ; dabi 
á cabeceira principitl do córrego Fando ; descem por esto e 
pelo ribeirão Corredeira até ao rio Tietê ; sobem pelo rio 
Tict- ' até a barra do ribeirão da f a r t u r a ; continuam por 
este atè à barra do ribeirão Jacaré, subindo por este ribei 
rão atè ã barra do córrego da Anta e por este at • à sua 
cabeceira p r i n c i p a l ; continuando polo divisor que d e n a , à 
direita as aguas dos ribeirões Jacaré Bacury e dos F e r r e i 
ras ou Canoas c á esquerda, às dos córregos da Boa Vista 
dos Castilbos e do Serradão, atè à cabeceira principal do 
córrego da Fosse, descem pelo córrego da Posse e pelo r i 
beirão dos Ferreiras ou Canoas até á barra do ribeirão de 
Laran ja l , onde t i eram começo. 

Art igo 3." — Revogam-se as disposi.ões em contrario. 
O Secretario de Eitado dos Negócios do Interior aspím 

a faça executar 
Palacio do Governo do E.tado de São Paulo, 2 ' de 

Dezembro dé 1926. 
C A R L O S DF, C A M P O S 
JOS-A Manoel Lobo 

Publ icada na Pecretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em BI de Dezembro de 1926.— '• > director-geral. 
João Chrisostomo Bueno dos 'R<is J u n i o r , 

L E I N . 2171 A — De. 23 de Dezembro de 1926 

C r i a o districto de paz dc Borboleta, no município e 
comarea de R io reto. 

O doutor Carlos de ""auipos Presidente cio Estado de 
Sao Paulo. 

Faço sabor que o r ongresso Legislativo decretou c 
ou promulgo a loi seguinte : 

Art igo 1.° — H iea creado o districto de paz de Bor 
boleta, no município e comarca de R io Preto. 

rtigo 2 . * . — As suas divisas são as seguintes: 
orne ain no córrego do Burá, na -azenda de Francis

co Thomaz, divisas do districto de paz de liio < roto, cnm 
Itaj'yrema (hoje Monte Bf.ilo ; seguem até encontrar as d i 
visas do município de virasol , continuando por e-tas at , ; o 
divisor das fazendas * ampos e Piedade, seguem a direita 
por este espíg."io e os de iedade, Mnraes e Macacos, até 
frontear o córrego D . A v e l i n a ; descem em rumo á cabe
ceira deste corre.go e depois por elle at * o córrego de Boa 
Esperança ; dabi seguem em rumo ao ponto de i-itersecçào 
da« divisas dos districtos do paz de. R io Preto e Cedral com 
o munii-iido de Por.yreudi.ba, e á direita seguem pelas d i 
visas deste município com o de R i o Preto até onde tiveram 
(omeço. 

rtigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior as 
sim a . faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 
.Dezembro de 1926. 

C A R L ' S D E t A M P O S 
Jos * Manoel Lobo 

' ublicada na Secretaria "de Estado dos Negócios- d° 
Interior em 31 de Dezembro d-« 1926. - O Director i ieral : 
João brysostomo Bueno dos Reis ' Júnior . 

L E I N . 2.179 — d e 29 de Dezembro de 192-6. 

C r i a o distri-;tij de paz de V i l l a Monteiro, no município de 
Tanaby, da c miarca iò R io Preto 

O D jutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo , 

. 'Faço saber que o '"ongressi Legislat ivo decretou o eu 
promulgo a -.ei seguinte : . 

A r t i g o 1 . — F i c a creado o districto de paz de ^ ' i l la 
Monteiro, no município de Tanaby, cornarei de Rio Preto. 

Art igo 2. — A s suas divisas ?ão as seguintes : 
Começam no rio Grande, na barra do Kibeirão das 

Araras , c por esto acima até encontrar o espigão das fa 
zendas Ranchão, Sa.uta R i ta , Jagirsí , seguindo, á direita, 
dividindo com as fazendas Marinheiro, São J c ã o , São Pe • 
(Iro, Araras, Viradouro e Prata, até aqui, dividindo com a 
fazenda Marinheiro, e á esquerda, com a fazenda Piedade, 
com o districto poli ia l de V i l l a Américo de Campos; dahi 
seguem dividindo com as fazendas Guariroba e Marinheiro, 
seguindo as di isas da fazenda Thomaz e Guariroba, até ao 
R io Turvo e por este abaixo, até ao ponto i n i c i a l . 

Ar t igo 3 . " — R e v o g a m - s e as disposições em contrario. 
O Secretario de listado dos Negócios do Interior, assim 

a fa';a executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de' 

Dezembro de 1926 

C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo. 

. Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, cm 2ií de Dezembro de 1926. 

L E I N . 2180 — d e 29 de Dezembro de 1926 

Cr ia o districto de p i z de Américo de Campos, no municí
pio de lanaby, da comarca de R i o Preto 

O dr . Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo . 

Faço snW-r que o Congresso Legis lat ivo decretou e 
eu promulgo a l e i seguinte : 

A r t i g o I o — Fica creado o d i i t r i c tode paz de A m é 
rico de Campos, no município de Tanaby, comarca de R io 
P.eto. 

Artigo 2 . ° — &s suas divisas são as seguintes: 
Começam no rio Turvo, na barra do ribeirão dos T h o 

maz; sobem por este acima até encontrar o espigão da fa
zenda «Marinheiro» ; seguem por este até encontrar o e.spi-
g o.das fazendas « iedade» e «Prata»,-i esquerda dividindo 
com o mesmo at encontrar as divisas da fazenda «^ova» ou 
«Ribeirão Biinito^, descendo em rumo ás do córrego do s C a -
valliuho» ; por este abano, até á sua barra com o rio Preto, 
por este abaixo ate o rio Turvo, e por este abaixo, até ao 
ponto onde tiveram começo. 

Art i fro 3 o — Revogam-3e as disposições em contrario. 
- O Secretario dc- Estado dos Negócios do Interior as

sim a faça executar. 
Palacio dti Governo do Estado do São Paulo, 29 de 

Dezembro de 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
J< sé Manoel Lobo 

Publicada na decretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 29 de Dezembro de i926. 

L E I N . 2 1 7 5 — De 2-í de Dezembro de 1926. 

C r i a o districto de paz de Guaricanga, com sede na 
actual povoação do mesmo nome, no município de 
A v a h y , comarca de Bauru 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do . Estado de 
Sào Paulo. 

Faço saber- que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

Ar t igo l .o — F i c a creado o districto de paz de Guar i 
canga. com S'^de na povoação-do mesmo nomo, no município 
de A v a l i y , comarca de Bauru.-

A r t i g o 2.o — A s suas divisas são as seguintes: 
Começam na barra do ribeirão Grande, no rio Batalha, 

subindo pelo referido ribeirão até á sua cab-ce.ira principal 
no d i v i s r . d a s aguas entre os rios Batalha, á direita, e o rio 
dos Dourados, á esquerda; continuam por este até defrontar 
i cabeceira principal do córrego do Bicho, descendo por esse 

córrego até at» rio Hatalha, pelo qual sobem até á barra do 
ribeirão Grande, onde tiveram começo. 

rtigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de E>tado~do3 -'Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
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